
 
Câmara Municipal de Votuporanga 

PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  -  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

INDICAÇÃO N.º 352/2021 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através a 
Secretaria Municipal de Direitos Humanos, para que através do Programa Votuporanga em Ação, 
direcione contratados para zelar das praças no Município, nos moldes das Praças Matriz e São Bento. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   22 de março de 2021. 

 

PROFESSOR DJALMA 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que o objetivo desta proposta é a revitalização do paisagismo local e a inserção de 
pessoas socialmente vulneráveis, no mercado de trabalho, além de embelezar a cidade, recuperar as 
praças realizando suas manutenções periódicas. 

Considerando que o Programa Votuporanga em Ação poderia recrutar pessoas para que zelem 
constantemente das praças, garantindo aos usuários um local público limpo e organizado para 

convivência, lazer e contemplação. 

Considerando ainda que o Zelador de Praça será responsável pela limpeza, por pequenos reparos, 
pela poda e rega da vegetação e até pelo aprimoramento paisagístico desse logradouro. 

Considerando que nesse contexto, atendendo solicitação de munícipes que procuraram este 
Vereador, solicitamos ao Poder Executivo que através da Secretaria Municipal de Direitos Humanos, 
estude a possibilidade de direcionar contratados do referido programa social para zelar das praças do 
Município, nos moldes do que ocorre nas Praças Matriz e São Bento. 

Considerando que como representante do povo nesta Casa Legislativa, entendemos que tal 
proposta deve ser acolhida pelo Poder Público Municipal, através da pasta administrativa mencionada, 
já que se trata de ação que se enquadra nas suas finalidades. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria Municipal de Direitos Humanos, atenda o pleito 
supramencionado. 
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